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i Inclui açâo na LDO e autoriza o
Executivo Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 33.232,80.
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ù eEnclvAu souM  DE OLIVEIRA

, prefeito Municipal de Montenegro.1
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no
. Programa 0105 - Aquisiçâo de equipamento e material permanente, na Secretaria
' Municipal de Saûde - SMS, recursos vinculados para a Satide/Estado, a açâo:

I - projeto: 1647
açâo: Equipamento e material permanente - Assistência

Farmacêutica
valor 2010: R$ 16.616,40 (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis

reais e quarenta centavos) :

Art. 2.O Inclui na Lei de Diretrizes Orjamentérias - LDO 2010, no k.
Programa 0105 - Aquisiçâo de equipamento e materlal permanente, na Secretaria$ Municipal de Saûde - SMS, UMSO, a açâo:I 

I - projeto: 1647 g
aNo: Equipamento e material permanente - Assistência

Farmacêutica
, valor 2010: R$ 16.616,40 (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis
1 reais e quarenta centavos) '

tArt
. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor

de R$ 33.232,80 (trinta e três mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), com '
as seguintes classificaçöes orçamentérias:

06 Secretaria Municipal de Saûde
04 Recursos vinculados p/saûde - Estado t
10 Saûde r
301 Atençâo Bésica l
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente ?

;1647 Aquisiçâo de equipamento e material permanente p/ 
)Farmécia Bésica 
q4

.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 16.616,40 î

i06 Secretaria Municipal de Saûde r
02 ASPS - Unid. Médica, Sanit., Odontolôgica ;

J10 saûde 
;3O1 Atençâo Bésica 
(Q105 A

quisiçâo de equipamento e material permanente l
1647 Aquisiçâo de equipamento e material permanente p/ 1

Farmécia Bésica 1
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 16.616,40 !
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Art. 4.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado qelo art. 3.0, :serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentarias n.os :
06.04.10.301.0050.2634.3.3.7.1.32.00.00.00.00-207, no valor de R$ 16.616,40 E
(dezesseis mil. seiscentos e dezesseis reais e quarenta centavos) e 2

, 06.02.10.302.0005.2634.3.3.7.1.32.00.00.00.00-149, no valor de R$ 16.616,40 lj (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta centavos) :
Art. 5.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercîcio

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que '
estabelece o j 2.O do art. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.9 4.320, !

t de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2011:
I - Programa 0105 - Aquisiçâo de equipamento e material permanente

,
na Secretaria Municipal de Saûde - SMS, recursos vinculados para a Satide/Estado:

projeto: 1647 7
açâo: Equipamento e material permanente - Assistência )I F

armacêutica 
:

valor 201 1: R$ 16.616,40 (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis '
reais e quarenta centavos)

11 - Programa 0105 - Aquisiçâo de ejuipamento e material permanente,
na Secretaria Municipal de Satide - SMS, UMSO, a açao: .

projeto: 1647 C
:açâo: Equipamento e material permanente - Assistência (

Farmacêutica :
valor 201 1: R$ 16.616,40 (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis :

reais e quarenta centavos) j
l

o qAd. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. )

TGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MONTENEGRO, em 13 de !

tembro de 2010. lSe
tREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra. 
y
l

PERCIVAL SOUZA LIVEIRA, '
Prefeit unicipal. i
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